MUNICIPAL DE CACU

~~— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 10/2024
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: “Dispde sobre abertura de crédito
especial e d4 outras providéncias. ”

l. PARECER

O conceito juridico e contabil de crédito adicional especial assim é estabelecido:
“Modalidade de crédito adicional destinado a despesas para as quais ndo haja dotacdo
orcamentaria especifica, sendo autorizado por lei e aberto por decreto do Executivo. ”

Primeiramente, é indispensavel consignar, que por se tratar o Projeto de Lei que visa
abrir crédito adicional de natureza especial, ha que se averiguar na lei orgamentéria vigente a
auséncia da dotacdo que ora se pretende criar dentro da LOA/2023.

Observando a Lei Orgamentaria Anual vigente e mediante a orientagéo da assessoria
juridica e contabil desta Casa, foi possivel concluir pela inexisténcia da dotagéo, tornando-se
assim legal, viavel e justa a manifestacao pela aprovacdo da matéria.

A possibilidade constitucional de abertura de crédito especial esta prevista nos
artigos 166 e 167 da Constituicdo Federal, assim como no texto da Lei Organica Municipal, desde
que autorizado pela respectiva Casa Legislativa.

Os créditos adicionais estdo regulamentados pela Lei Federal n® 4.320, de 17 de
marcgo de 1964, aplicavel ao caso:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

s

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais nao haja
dotacdo orcamentaria especifica;

[...]

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serao autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.”

A propositura é adequada a ser aprovada, ante o acima exposto.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95/98, sendo que eventuais imperfeicbes devem ser corrigidas na
elaboragéo do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal, l6gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacédo é adequada ao fim colimado.

II. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comissao é
apropriada a aprovacgéo e em razao disso a Comisséo de Constitui¢cdo, Justica e Redagéao resolve
exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitac&o e aprovacido da matéria apresentada, por
unanimidade de seus membros.
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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 08 dias do més de abril do
ano de 2024.
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